
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2015.

Altera a Resolução n. 09/2014, que estabelece o Regimento Interno

da Câmara Municipal de Itapoá.

O Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas

atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 44 da Lei Orgânica Municipal, e o inciso X do art.

39 do Regimento Interno desta Casa, faz saber que o Poder Legislativo decidiu e ele promulga a

seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica  alterado o § 2º do art. 58 da Resolução n. 09/2014, que passará a ter a seguinte

redação:

“§ 2° Na organização das Comissões Permanentes, obedecerseá

ao   disposto   no   art.   54   deste   Regimento,   mas   não   poderão   ser

eleitos para integrálas o Presidente da Câmara e o Vereador que

não se achar em exercício.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRESE. PUBLIQUESE. CUMPRASE.

Câmara Municipal de Itapoá, 30 de janeiro de 2015.
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Exposição de Motivos ao Projeto de Resolução nº 01/2015

Senhores vereadores, Senhora Vereadora,

O presente Projeto de Resolução tem como objetivo fazer uma correção no Novo

Regimento Interno que foi instituído em dezembro de 2014, especialmente no § 2º do art. 58, o

qual dispõe que:

“Art. 58. Os membros das Comissões Permanentes serão eleitos na
Reunião seguinte à da eleição da Mesa, por um período de 2 (dois)
anos mediante escrutínio público, considerandose eleito, em caso
de   empate,   o  Vereador   do  partido  ainda   não   representado   em
outra Comissão, ou o Vereador ainda não eleito para nenhuma
Comissão,  ou,   finalmente,  o  Vereador mais  votado nas  eleições
municipais.

(…)

§ 2° Na organização das Comissões Permanentes, obedecerseá
ao  disposto   no  art.   54  deste  Regimento,   mas   não  poderão   ser
eleitos para integrálas o Presidente da Câmara e o Vereador que
não se achar em exercício, nem o suplente deste   .  ” (grifamos)

No decorrer  das discussões  acerca do Novo Regimento Interno,  os vereadores
chegaram à conclusão que seria imprescindível retirar do dispositivo citado a parte que proibia o
suplente  de  vereador  de  participar  das  Comissões  Permanentes.  Tal  previsão é   inviável  aos
trabalhos da Casa, uma vez que o suplente deve possuir os mesmos poderes que o vereador, no
exercício de sua função.

Na   Reunião   das   Comissões   do   dia   25   de   novembro   de   2014   (33ª   Reunião
Ordinária), foi discutida a presente questão, ficando acordado que na revisão final, na ocasião da
Redação Final do Projeto de Resolução n. 09/2014, que estabelecia o Novo Regimento Interno,
haveria esta alteração, excluindo o termo “nem o suplente deste”. Entretanto, tal alteração passou
despercebida e não foi realizada, de maneira que o Novo Regimento Interno foi promulgado com
esta vedação.

Assim, pela importância da matéria, pedimos a aprovação de todos.
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